
Política	de	formação	de	professores(as)	da	
UFG:	reformulação	da	Resolução	CEPEC	

631/2003	

	



Motivações		

ì  Necessidade	de	escrever	um	texto	que	expresse	a	
polí4ca	ins4tucional	de	formação	de	professores	

ì  Necessidade	de	explicitar	os	marcos	balizadores	
que	marcam	a	formação	de	professores	na	UFG		

ì  Aprovação	da	DCN	02/2015	que	determina:		

•  Organicidade	da	formação:	PDI	+	PPI	+	PPC	(art.1o	§	
2;	art.4o;	art.7o	§	Único;	art.	9o§	1)		

•  Iden4dade	da	licenciatura	(art.11)		



As	novas	DCN:	mudanças	necessárias		

ì  Ar4culação	das	IES	com	os	sistemas	de	ensino	–	regime	de	
colaboração	(art.	1o	§	1;	art.	3o	§	6º)	

ì  Organicidade	da	formação:	PDI	+	PPI	+	PPC	(art.1o	§	2;	art.4o;	art.7o	§	
Único;	art.	9o§	1)		

ì  Iden4dade	da	licenciatura	(art.11)		

ì  Profissionais	do	magistério	=	docência,	gestão	educacional,	etapas	e	
modalidades	(art.	3o	§	4º,	art.	7º	III;	art.	8	IX;	art.	9º	§	2º;	art.	10	
Parágrafo	Único)		

ì  Projeto	forma4vo	deve	contemplar	(art.	3º	§	6º):	inserção	na	EB;	
ampliação	e	aperfeiçoamento	da	Língua	Portuguesa	e	Libras;	
questões	socioambientais,	é4cas,	esté4cas;	diversidade	etnicorracial,	
sexual,	religiosa;	faixa	geracional	e	sociocultural.		

ì  Especificidade	dos	cursos	para	escolas	indígenas,	do	campo	e	
quilombolas	(	art.	3º	§7º)		



As	novas	DCN:	mudanças	necessárias		

ì  Formação	deve	assegurar	(art.	5o):	integração	e	interdisciplinaridade;	
construção	do	conhecimento	valorizando	pesquisa	e	extensão;	uso	das	TIC;	
consolidação	da	educação	inclusiva.	

ì  Cursos	da	Formação	inicial	(art.	9º	):		

	1ª	Licenciatura			

	Formação	pedagógica	para	os	graduados	não	licenciados	+		

	2ª	Licenciatura		

ì  		Núcleos	de	estudos	(art.	12):		

	 	I	.	Formação	Geral:	áreas	específicas	e	interdisciplinares	+	fundamentos	
metodológicos		

	 	II.	Aprofundamentos	e	diversificação	de	estudos:	conteúdos	específicos	
e	pedagógicos,	projetos		

	 	III.	Estudos	integradores:	seminários		



Política	de	Formação	de	Professores	–	
debates	na	UFG	(2016-2017)	

ì  Abr./16	-	Cons4tuição	de	uma	Comissão	(Interregional)	para	elaborar	
uma	minuta	da	polí4ca	de	formação	e	proposta	de	alteração	da	
Resolução	n.	631/2003	

ì  Jul/16	-	Minuta	foi	discu4da	no	Fórum	de	Licenciatura	da	Regional	
Goiânia		

ì  Out./16	–	Foi	enviada	uma	proposta	do	texto	da	polí4ca	de	formação	de	
professores	e	reformulação	da	resolução	CEPEC	n.	631	a	todas	as	
regionais	para	debates/discussões/	alterações	

ì  Abr./2017	–	Foi	retomada	da	discussão	da	polí4ca	de	formação	–	Fóruns	
de	Licenciatura	e	Regionais		

ì  Jun./17	-	Finalização	da	proposta	e	envio	à	Câmara	Superior	de	
Graduação	que	reencaminhou	para	as	Regionais		

ì  Jul./17	–	Apreciação	e	aprovação	na	Câmara	Superior	de	Graduação		
ì  Set./17	–	Apreciação	no	CEPEC		
ì  Adequação/transformação	dos	PPC	dos	cursos	de	Licenciaturas	



Resolução	CEPEC	n.631/2003:	o	que	mudou?		
	

Princípios  
ì  educação	pública,	gratuita,	laica,	democrá4ca,	inclusiva,	de	qualidade	

socialmente	referenciada	e	de	gestão	pública;	
ì  formação	teórico-prá4ca	nos	conhecimentos	das	áreas	específicas,	

interdisciplinares	e	do	campo	educacional,	por	intermédio	de	uma	
parceria	entre	os	cursos	de	licenciatura	e	as	unidades	acadêmicas	ou	
unidades	acadêmicas	especiais	responsáveis	pelos	cursos	de	pedagogia	
nas	diversas	Regionais;	

ì  conhecimento	mul4dimensional	sobre	o	ser	humano	e	processos	
forma4vos;	

ì  conhecimento	mul4dimensional	sobre	o	ser	humano	e	processos	
forma4vos;	

ì  	ensino,	pesquisa	e	extensão	como	princípios	forma4vos;	
ì  	integração	entre	teoria	e	prá4ca	ao	longo	de	todo	o	curso;	



Resolução	CEPEC		n.631/2003:	o	que	mudou?		
	

Princípios		
ì  reconhecimento	e	valorização	da	diversidade		étnico-racial,	de	gênero,	

sexualidade,	faixa	geracional	e	de	direitos	humanos,	além	da	defesa	da	educação	
de	pessoas	com	deficiências,	transtornos	globais	do	desenvolvimento	e	altas	
habilidades/superdotação;	

ì  trabalho	cole4vo	e	interdisciplinar	em	prol	da	construção	de	um	projeto	
ins4tucional	de	formação	de	professores(as)	na	UFG;	

ì  desenvolvimento	de	a4tudes	é4cas,	democrá4cas	e	crí4cas	perante	a	realidade	
econômica,	socioambiental,	cultural	e	polí4ca;	

ì  universidade	pública	como	lócus	privilegiado	de	formação	de	professores(as),	em	
níveis	de	graduação	e	pós-graduação;	

ì  ar4culação	entre:		
-	formação	inicial	e	con4nuada	de	professores(as);	
-	licenciatura	e	bacharelado,	respeitando	a	iden4dade	de	cada	curso;	
-	as	licenciaturas	e	redes	de	educação	básica.	



Resolução	CEPEC		n.631/2003:	o	que	mudou?		
	

	
Obje/vos		
ì  promover	uma	formação	teórico-prá4ca,	voltada	para	o	trabalho	cole4vo	e	

interdisciplinar	que	expresse	o	projeto	ins4tucional	da	UFG	para	a	formação	de	
professores(as);	

ì  estabelecer	parcerias	e	relações	acadêmicas	entre	os	cursos	de	licenciatura	e	as	
unidades	acadêmicas	ou	unidades	acadêmicas	especiais	responsáveis	pelos	cursos	
de	pedagogia	nas	diversas	Regionais;	

ì  assegurar	as	condições	forma4vas	na	cons4tuição	de	uma	iden4dade	profissional,	
em	seus	múl4plos	saberes,	com	ênfase	em	uma	formação	voltada	para	o	exercício	
da		docência	e	da	gestão	democrá4ca;	

ì  desenvolver	discussões	rela4vas	à	diversidade	étnico-racial,	sexualidade,		gênero,	
faixa	geracional,	direitos	humanos	e	inclusão	de	pessoas	com	deficiências,	
transtornos	globais	do	desenvolvimento	e	altas	habilidades/superdotação;		

ì  fomentar	experiências	com	as	tecnologias	de	informação	e	comunicação	(TIC)	no	e	
para	o	processo	de	formação	crí4ca	de	professores(as);	



Resolução	CEPEC	n.631/2003:	o	que	mudou?		
	

Obje/vos		
ì  assegurar	ações	de	ar4culação	entre	as	redes	de	educação	básica,	a	

universidade	e	a	sociedade;	

ì  ar4cular	a4vidades	da	graduação	e	da	pós-graduação	em	prol	da	formação	de	
professores(as);	

ì  garan4r	o	pluralismo	de	ideias	e	de	concepções	pedagógicas,	a	valorização	e	o	
respeito	à	liberdade,	à	diversidade,	a	a4tudes	é4cas,	responsáveis	e	de	
compromisso	social	e	ambiental,	bem	como	as	de	combate	à	intolerância,	à	
intransigência	e	ao	desrespeito	ao	outro;	

ì  reconhecer,	na	formação	inicial	e	con4nuada,	as	especificidades	dos	sujeitos	
(crianças,	adolescentes,	jovens,	adultos	e	idosos)	em	suas	diferentes	etapas,	
níveis	e	modalidades	de	escolarização,	bem	como	os	tempos	e	processos	de	
desenvolvimento	e	aprendizagem	na	educação	básica.			



Resolução	CEPEC	n.631/2003:	o	que	mudou?		

Art.	3º	Os	cursos	de	Licenciatura	na	UFG	estruturar-se-á	de	acordo	com	uma	carga	horária	de	
no	mínimo	3.200	(três	mil	e	duzentas)	horas,	nos	termos	da	Resolução	CNE/CP	nº	002/2015,	
distribuídas	ao	longo	do	curso	da	seguinte	forma:	
I	–	pelo	menos	2.200	(duas	mil	e	duzentas)	horas	de	a4vidades	forma4vas	estruturadas	como:		
a)		núcleo	de	formação	geral	das	áreas	específicas	e	interdisciplinares	e	do	campo	educacional,	
conforme	o	projeto	pedagógico	de	curso;	e	
b)	núcleo	de	aprofundamento	e	diversificação	de	estudos	das	áreas	de	atuação	profissional,	
específicos	e	pedagógicos,	conforme	o	projeto	pedagógico	de	curso;	
II	-	400	(quatrocentas)	horas	de	prá4ca	como	componente	curricular;	
III	-	400	(quatrocentas)	horas	de	estágio	supervisionado,	na	área	de	formação	e	atuação	na	
educação	básica,	contemplando	também	outras	áreas	educacionais	específicas,	se	for	o	caso,	
conforme	o	projeto	pedagógico	de	curso;		
IV	-	200	(duzentas)	horas	de	a4vidades	complementares	teórico-prá4cas	de	aprofundamento	
em	áreas	específicas	de	interesse	dos(as)	estudantes,	por	meio	de	iniciação	cientfica,	iniciação	
à	docência,	extensão	e	monitoria,	entre	outras,	consoante	o	projeto	pedagógico	de	curso.	



Resolução	CEPEC	n.631/2003:	o	que	mudou?		

§	2º	Compreende-se	por	campo	educacional	os	conhecimentos	e	saberes	rela4vos	ao/a:	
I	-	contexto	social,	polí4co	e	econômico	da	educação;		

II	–	fundamentos	e	finalidades	da	educação;		

III	-	conhecimentos	rela4vos	ao	desenvolvimento	e	à	aprendizagem	dos(as)	educandos(as)	(crianças,	adolescentes,	
jovens,	adultos	e	idosos);		

IV	-	diversidade	étnico-racial,	sexualidade,	gênero,	cultura	corporal,	faixa	geracional,	direitos	humanos	e	às	
especificidades	dos(as)	alunos(as)	com	deficiência;		

V	-	polí4ca	educacional,	da	gestão	e	da	organização	do	trabalho	pedagógico;	

VI	-	didá4ca	e	às	suas	especificidades,	ao	currículo,	à	avaliação,	à	comunicação	e	às	tecnologias.	

§	4º	A	prá4ca	como	componente	curricular	é	o	conjunto	de	a4vidades	forma4vas	teórico-prá4cas	em	que	se	
problema4zam,	ao	longo	de	todo	o	curso	de	licenciatura,	as	questões	per4nentes	à	relação	entre	o	campo	
educacional	e	os	conhecimentos	específicos,	oriundas	do	contato	direto	do(a)	estudante	com	o	espaço	escolar,	
suas	vivências	e	suas	experiências	acadêmicas	ou	profissionais.	

§	5º	Do	total	de	carga	horária	prevista	no	caput	desse	ar4go,	no	mínimo,	um	quinto	é	des4nado	ao	campo	
educacional	da	formação	do(a)	professor(a),	não	incluídos	a	prá4ca	como	componente	curricular,	o	estágio	
supervisionado	e	as	a4vidades	teórico-prá4cas.	
Art.	4º	Os	conhecimentos	e	saberes	que	compõem	o	campo	educacional,	mencionado	no	ar4go	anterior	desta	
resolução,	são	considerados	estruturantes	na	formação	do(a)	professor(a)	e	devem	ser	contemplados	nas	
ementas	dos	componentes	curriculares	obrigatórios	dos	cursos	de	licenciaturas	da	UFG.		

	
	



Resolução	CEPEC	n.631/2003:	o	que	
permaneceu?		

Art.	5º	Os	componentes	curriculares	obrigatórios	ofertados	nos	cursos	de	licenciatura,	em	parceria	com	as	
Unidades	Acadêmicas	ou	Unidades	Acadêmicas	Especiais	responsáveis	pelo	curso	de	Pedagogia	nas	diversas	
Regionais	da	UFG,	e	suas	respec4vas	cargas	horárias	mínimas,	são:	

Psicologia	da	Educação	I	–	64	h;	

Psicologia	da	Educação	II	–	64	h	

Polí4cas	Educacionais	no	Brasil	–	64	h;		

Fundamentos	Filosóficos	e	Sócio-Históricos	da	Educação	–	64	h.	

Art.	6º	Os	cursos	de	licenciatura	da	UFG,	na	organização	dos	seus	projetos	pedagógicos,	poderão	u4lizar	até	
20%	da	carga	horária	total	em	a4vidades	e/ou	componentes	curriculares	na	modalidade	a	distância	ou	
a4vidades	semipresenciais,	de	acordo	com	a	legislação	em	vigor.		

Art.	7º	O	estágio	curricular	obrigatório	para	cursos	de	licenciatura	será	definido	de	acordo	com	Regulamento	
Geral	de	cursos	de	Graduação	da	UFG	e	a	legislação	federal	em	vigor,	integrando	de	forma	mais	detalhada	o	
Projeto	Pedagógico	de	cada	curso,	garan4ndo	o	desenvolvimento	gradual	da	formação	profissional	do	
professor.		

	


